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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.
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PARTE QUARTA
 DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I
 DO SISTEMA ELEITORAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

............................................................................................................................................................

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras:

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de
Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que
apresentar a maior média um dos lugares a preencher;

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares.
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985.
§ l - O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos.
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985.
§ 2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que

tiverem obtido quociente eleitoral.
* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985.

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso.

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, considerar-
se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados.

* Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985.

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária:
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos

respectivos partidos;
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade.
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Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á
eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato.
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